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PORTARIA N" 8.633. DE 23 DE ABRIL DE 2024

Çpncsdp Licçnçg por MoÍiyr dç Dosnçs e.n
Pessoa da Famílíø a Funcíonória Públíca Efetiva,
Leilø Deníce Arnhold.

O Sçcrçtáris Municip-al ds Adminislraç-ão dc G-ap-anemg EsÍads do Par-aná" nç uss -d-e

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o artigo no 72, da Lei Municþal n'877120A1, que dispõe do

Regime Jurídico dos Servidores Municipais,

RESOLVE;

Art. 1" Conceder 30 (trinta) dias de Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família
a Servidora Leila Denice Arnhold nomeada no cargo de Professora, pelo Decreto n' 4.90212011,
O período de licença será a partir do dia 17 de abril de 2024 até 16de maio de 2024.

Art.2" A presente Portaria entrarâem vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
apartir do dia 17 de abril de2024.

M.unjp-íB-rp dç Ç.aB.a¡ç-ma, E-,sþdç dB P"a¡snri'. Çjdgdc ds -Rsd{¡y-i-a Ess!égiça - E_st-rada
Parque Caminho do Colono, ao dia 23 do mês de abril de 2024.

Secretário Municipal de Adminístração

Publicsdo no DISEM na datç 23/04/24, Ediç.ão 1426" Pásina(s) 3.
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